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CONCLUSÃO

Em 06 de setembro de 2023 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. Ralpho Waldo De Barros 

Monteiro Filho. Eu, Muriel Batista Esperança, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 0020713-41.2010.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Companhia Interestadual de Seguros

Requerido: Companhia Interestadual de Seguros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho

Vistos.

Fls. 1.303: Última decisão.

Fls. 1.313 (Ministério Público): Não havendo impugnações, homologo a 

prestação de contas da Administradora Judicial de fls. 1.274/1.280. Homologo, outrossim, o QGC 

publicado conforme fls. 1.262/1.265.

Manifeste-se a Administradora Judicial.

Int.

São Paulo, 06 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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